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ATOS OFICIAIS DO PODER 
EXECUTIVO 

    

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 10.146 DE 11 DE NOVEMBRO DE 

2024 
 

Dá nova redação ao art.2º. do Decreto Municipal 

8.125, de 18 de outubro de 2011, que “Cria 

Comissão para realizar os procedimentos perti-

nentes à Chamada Pública destinada à aquisição 

de alimentação escolar”, e dá outras providên-

cias. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, usando 

das atribuições legais que lhes são conferidas e, 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo Adminis-

trativo 10.240/2024; 

 

D E C R E T A : 

 

Art. 1º. O art.2º. do Decreto Municipal 8.125, de 

18 de outubro de 2011, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 2º. A Comissão, a que alude o art. 1º deste 

Decreto, fica assim constituída: 

 

I – Presidente: 

a) Vera Lúcia Borges Nascimento, Matr. PMS nº 

3.017. 

 

II - Membros:  

a) Juliana Nunes Viana Mendes, Matr. PMS nº 

20.187; 

b) Paloma dos Santos Barbosa, Matr. PMS nº 

21.789; 

c) Deived da Costa Lopes, Matr. PMS nº 21.369; 

d) Samara Fernandes de Barros, Matr. PMS nº 

22.473; 

e) Larissa Novaes da Silva Lopes, Matr. PMS nº 

23.974; 

f) Maria Isabel da Silva Feitosa, Matr. PMS nº 

19.699.” 

 

Art. 2º.  As despesas decorrentes da execução do 

presente Decreto correrão à conta de dotações 

próprias dos orçamentos vigente e futuros, que 

serão suplementados, se necessário, para 

atender a tal finalidade. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 

           

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

11 de novembro de 2024, 75º da Emancipação 

Político-Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito  

 

JOSÉ SERAFIM DA SILVA JÚNIOR - Secretário 

Municipal de Assuntos Jurídicos 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na Imprensa Oficial do 

Município de Suzano e demais locais de costume. 

 

ROBERTO DOS SANTOS CHAGAS - Atos Oficiais 

 

DECRETO Nº 10.147 DE 11 DE NOVEMBRO DE 

2024 

 

Dá nova redação ao dispositivo que especifica do 

Decreto Municipal nº 9.958, de 05 de setembro 

de 2023, que “Nomeia os integrantes que irão 

compor a “Comissão de Avaliação e Fiscaliza-

ção” no que tange o Contrato 19/2023 – UPA – 

INTS”, e dá outras providencias. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, usando 

das atribuições legais que lhe são conferidas; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo 

Administrativo nº 10.379/2023. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º.  A alínea “a” do inciso IV do art.1º do 

Decreto Municipal nº 9.958, de 05 de setembro 

de 2023, passa a vigorar com a seguinte reda-

ção: 

 

“Art.1º. ... 

IV - ...  

 

a) André Luiz Miguel de Moraes, CPF 

178.995.998-57 

 

...” 

 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do 

presente decreto correrão à conta de dotações 

próprias dos orçamentos vigente e futuros, que 

serão suplementadas, se necessário, para aten-

der a tal finalidade. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

11 de novembro de 2024, 75º da Emancipação 

Político-Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

 

JOSÉ SERAFIM DA SILVA JÚNIOR - Secretário 

Municipal de Assuntos Jurídicos 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na Imprensa Oficial do 

Município, e demais locais de costume. 

 

ROBERTO DOS SANTOS CHAGAS - Atos Oficiais 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DO MUNICÍPIO DE SUZANO 

    

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
 

 

EXTRATO CONTRATO: PROCESSO: 00225-

002/2024 DE 16/06/2024, CONTRATANTE: 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE 

SUZANO-IPMS, CONTRATADO: DATAPREV S.A. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESTRATÉGI-

COS DE SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMA-

ÇÃO (TI) - CONTRATO 012/2024  -  VALOR ANUAL 

DE R$ 24.773,76  -  VIGÊNCIA 31/10/2024 A 

30/10/2029.    

 

SUPERINTENDENTE: JOEL DE BARROS BITTEN-

COURT 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

    

PORTARIA 
 

PORTARIA Nº 049926/2024 
 

                   O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

SUZANO, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  
 

R E S O L V E: 
 

1. Exonerar, a partir desta data, o(a) servidor(a) 

ROGERIO DE TOLEDO LOBATO, matrícula funcio-

nal n° 23444, pelo descumprimento dos deveres 

e proibições descritos no Art. 132, incisos I, II, III, 

VI, IX e XII e Art. 133, incisos II, IX e XV, cumula-

do com o Art. 148, incisos IV e V da Lei Comple-

mentar 190/2010, autorização constante no 

Processo Administrativo Disciplinar n° 

5964/2024.  
 

Prefeitura Municipal de Suzano, 7 novembro de 

2024. 
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RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 
 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA - Secretária 

Municipal de Administração 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Adminis-

tração. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES 
 

PREGÃO ELETRÔNICO ABERTO JUNTO AO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 078/2024 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE PÃES – 

ABERTURA DA LICITAÇÃO: 27 de novembro de 

2024, às 09:00 horas. Disponível no Portal 

eletrônico de compras governamentais, no 

endereço www.bb.com.br ou www.licitacoes-

e.com.br. O Edital e seus anexos estarão disponí-

veis no site www.suzano.sp.gov.br. Eventuais 

dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191.  

RODRIGO ARAKAKI - Agente de Contratação. 
 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA ABERTO JUNTO 

À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

Nº: 002/SME/2024 - OBJETO: SELEÇÃO DE 

ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL NA ÁREA 

DE EDUCAÇÃO, PARA EXECUTAREM PROJETO DE 

APOIO AOS ESTUDANTES COM DEFICIÊNCIA(S) E 

LIMITAÇÕES PARA O AUTOCUIDADO, DA EDUCA-

ÇÃO BÁSICA DA REDE MUNICIPAL, EDUCAÇÃO 

INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS INICI-

AIS). RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: até 13 de 

dezembro de 2024, das 9h00 às 12h00 e das 

14h00 às 16h00, na Secretaria Municipal de 

Educação, no prédio do Centro Unificado de 

Serviços, na Avenida Paulo Portela, n° 210 – 1º 

andar – sala 110 – Setor do Atendimento Educa-

cional Especializado, Centro, Suzano/SP. 

LEANDRO BASSINI – Secretário Municipal de 

Educação. 
 

DEPARTAMENTO DE TESOURARIA 
 

Prefeitura Municipal de Suzano 

Notificação de Liberação de Recursos 
 

A Prefeitura Municipal de Suzano, atendendo ao 

disposto no artigo 2º da Lei Federal nº 9452/97, 

notifica a Câmara Municipal de Suzano, os 

Partidos Políticos, os Sindicatos de trabalhadores 

e as Entidades Empresariais com sede em Suza-

no que o Banco do Brasil, liberou recursos no 

valor de  R$79.490.597,04 os quais especifica-

mos abaixo: 
 

C/C 

PRO-

GRA

MA 

DATA VALOR R$ 

90.24

0-3 

FUN-

DEB 

01/10/

24 

                                    

6.475.277,23  

90.24

0-3 

FUN-

DEB 

08/10/

24 

                                      

3.346.182,18  

90.24

0-3 

FUN-

DEB 

10/10/

24 

                                       

853.674,36  

90.24

0-3 

FUN-

DEB 

15/10/

24 

                                      

1.759.524,13  

90.24

0-3 

FUN-

DEB 

18/10/

24 

                                         

261.137,52  

90.24

0-3 

FUN-

DEB 

22/10/

24 

                                     

1.929.085,89  

90.24

0-3 

FUN-

DEB 

29/10/

24 

                                    

5.720.768,46  

90.24

0-3 

FUN-

DEB 

30/10/

24 

                                        

523.789,18  

73.04

9-1 

CFM 

DEP.N

AC.PR

OD.MI

NE-

RAL 

15/10/

24 

                                                 

304,71  

73.04

9-1 

CFM 

DEP.N

AC.PR

OD.MI

NE-

RAL 

17/10/

24 

                                                

300,76  

74.50

3-0 ITR 

10/10/

24 

                                           

47.931,85  

74.50

3-0 ITR 

18/10/

24 

                                            

2.007,98  

74.50

3-0 ITR 

30/10/

24 

                                                

382,20  

73.04

0-8 

FUN-

DO 

ES-

PECI-

AL   

22/10/

24 

                                       

728.756,73  

73.04

0-8 

FUN-

DO 

ES-

PECI-

AL   

24/10/

24 

                                        

322.178,63  

130.2

66-3 

IPI/IC

MS  

01/10/

24 

                                   

15.239.691,90  

130.2

66-3 

IPI/IC

MS  

08/10/

24 

                                     

7.823.921,68  

130.2

66-3 

IPI/IC

MS  

15/10/

24 

                                    

4.058.870,32  

130.2

66-3 

IPI/IC

MS  

22/10/

24 

                                    

4.508.473,22  

130.2

66-3 

IPI/IC

MS  

29/10/

24 

                                  

13.497.283,62  

73.00

0-9 FPM 

10/10/

24 

                                    

4.050.802,28  

73.00

0-9 FPM 

18/10/

24 

                                     

1.544.678,02  

73.00

0-9 FPM 

30/10/

24 

                                    

3.453.353,47  

53.37

3-4 

ME-

REN-

DA 

ES-

CO-

LAR  

11/10/

24 

                                     

1.752.236,00  

59.21

2-9 

FUN-

DO.M

UN.SA

UDE 

28/10/

24 

                                      

1.137.962,85  

2778

5-1 CIDE  

10/10/

24 

                                          

82.744,84  

80.33

7-5 

GBF 

FNAS 

14/10/

24 

                                           

111.341,34  

80.34

1-3 

PSB 

FNAS 

31/10/

24 

                                           

71.555,29  

81.98

2-4 

PROT.

SOCI-

AL 

MED.

COM-

PLEX. 

14/10/

24 

                                           

13.200,00  

82.10

5-5 

PROT.

SOC.E

SP.AL

TA 

COMP

L. 

14/10/

24 

                                          

26.375,00  

88.15

9-7 

MAC 

FNAS 

31/10/

24 

                                          

56.240,00  

283.1

41-4 

LEI 

KAN-

DIR  

30/10/

24 

                                          

90.565,40  

    TOTAL 

 R$           

79.490.597,04  

 

ITAMAR CORRÊA VIANA - SECRETÁRIO MUNICI-

PAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

 

Prefeitura Municipal de Suzano 

Notificação de Liberação de Recursos 
 

A Prefeitura Municipal de Suzano, atendendo ao 

disposto no artigo 2º da Lei Federal nº 9452/97, 

notifica a Câmara Municipal de Suzano, os 

Partidos Políticos, os Sindicatos de trabalhadores 

e as Entidades Empresariais com sede em Suza-

no que o Banco Caixa Econômica Federal, liberou 

recursos no valor de R$6.677.759,18 os quais 

especificamos abaixo: 
 

C/C 

PRO-

GRAMA DATA  VALOR R$  

624045-

3 SAUDE  

03/10

/24 

          

16.536,00  

624045-

3 SAUDE  

07/10

/24 

          

15.246,20  

624045-

3 SAUDE  

08/10

/24 

     

2.538.410,79  

624045-

3 SAUDE  

09/10

/24 

          

64.560,09  

http://www.suzano.sp.gov.br/
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624045-

3 SAUDE  

10/10

/24 

        

553.441,55  

624045-

3 SAUDE  

11/10

/24 

        

767.297,00  

624045-

3 SAUDE  

15/10

/24 

        

226.346,88  

624045-

3 SAUDE  

18/10

/24 

        

174.838,19  

71041-5 FINISA 

29/10

/24 

        

750.000,00  

672011-

0 

SALARIO 

EDUCA-

ÇÃO  

18/10

/24 

        

934.427,68  

84-1 CIP  

14/10

/24 

        

636.654,80  

  

TOTAL 

     

6.677.759,18  

 

ITAMAR CORRÊA VIANA - SECRETÁRIO MUNICI-

PAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

 


